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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICíPIO DE SÃO VICENTE DO SUL

SECRETARIA MUNICIPAL DE INDUSTRIA, COMERCIO, TURISMO, CULTURA E DESPORTO.

ESTUDO TECNICO I'RELIMINAR

Objcto: A Secretaria Municipal de IndÍrstria, Comércio. Tr.rrismo, Cultura e Desporto de

São Vicente do Sul/RS rr-ranifesta interesse na contratação do DJotaC. sendo necessária para

atender á deuranda de sonorização e execução musical durante o evento dc Carnar,al Irora clc

Epoca cle São Vicente clo Sul, garantindo suporte técr-rico adequado. repertório compatír,'el cr)nr o
púlLlico e continr"ridade da progran-ração oÍrcial do evento, com o objetivo de valorizar a cultura
regional, Íbrlentar o turisnto e proporcionar lazer à comunidade vicentense. conr duraçãir
aproximada de 2 horas.

r. rNFOII.MAÇOES GERATS

Município São Vicente do Sul - RS

Departamento Secretaria Municipal de Turismo

Solicita nte (Secret:irio(a))

Itcsponsírvel pclo ETP

Modalidatle de Licitação Inexigibilidade de

14.t3312021Legislação

2. TNTRODT_IÇÃO
A Lei no 14.13312021 estabelece qlle a contratação púrblica dcve obsen'ar princípios cic

planejarnento, eficiêucia e econoniicidade. O presente Estudo Técnico Preliminar' (ETI']) tenr
conro objetivo demonstrar a viabilidade técnica e econômica da acluisição da atração musir:al por
altista de renome regional, garantindo o atendimento das necessidades da Adrlinistração e

proporcionando lazer, cultura e turismo ao nosso n-runicipio.

3. NIiCTSSTDADE DA ADMINISTRAÇÃO
A realização de eventos culturais e musicais é uma ação permanente da Acintinistração

NlLrnicipal, integrando o calendário de atividades ohciais e contribuindo para o fbrtalecir-nettlo da

identidade local.
O DJotaC foi selecionado pela trajetória no cenário artístico de São Vicente do Sul c

região, c<-,m aceitação do púrblico e atuação destacada em eventos culturais regional. A conirataçlio
de D.l é necessária para,atender á demanda de sonorização e execução musical dLtrautc o c\,cntr)
clc (larnaval Fora de Epoca de São Vicente do Sul, garantindo suporte tecnico aclecltr:rclo.

rcpertorio contpatível coul o público e continuidade da programação oficial do evento.

-{. I,REVrSÃO DO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL
A contratação pretendida está prevista no Plano de Contratações Anr.ral do Municípic de

São Vicente do Sul, vez que se encontra autorizado no progranla, que ocorre de Íbn-na ocasiottal.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
As exigências técnicas e econôrnico-financeiras serão definidas no Termo de l{eÍ.crência.

c,,,nÍ'onne a Lei no 14.13312021. As obrigações da Contratante e do Contratacio cot'istrrl-tt'r
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TURISMO, CULTURA E DESPORTO.

e\pressamente no Termo de Referência. O artista deverá rea\zar o serviço de discotecagerl de

aproximadamente 2 iroras, incluindo deslocamento, hospedagem e alimentação.

6, ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES PARA A CONTITATAÇÃO
Descrição dos Itens e quantidades:

. Um serviço de discotecagem, com duração aproximada de 2 horas.

7. LEVANTAMENTO DE MERCADO
Forarn realizadas consultas junto a artistas e empresários do setor, constatando-se qLle o

vaior proposto de R$ 1.500,00 (Um mil e Quinhentos reais), apresentado pelo empresário
exclusivo DJotaC - CNPJ 48.659.42710001-22, é con'rpatível com o mercado regional para

apresentações artísticas de mesmo porte e reconhecimento. O orçamento contempla: sen,iço clc

cliscotecagem de aproximadamente 2 horas, deslocamento, hospedagenr, alimentação.

8. DESCRTÇÃO Oa SOLUÇÃO COMO UM TODO
Não se aplica visto que se refere a um shorv. o qual não há alternativa que possanr sugerir

cor-npetição, visto qLle se trata de algo imaterial.

9. ESTTMATTVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Alternativa Avali
Contratação Valor

tempo
condizente col-n o

e qr.ralidade do

SCTVI

r 0. PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO
O parcelarnento não será adotado visto qlle o objeto a ser contratado conf-igura sistenra

úurico e integrado.

I I. ITESULTADOS PITETENDIDO
A contratação do serviço de discotecagerr tem como objetivo assegurar a exccr"rção

contínua e adequada da programação musical durante o evento de Carnaval Fora cle tlp,:ca.
atendendo às exigências técnicas e operacionais neccssárias à realização clo evento.

Pretende-se garantir a disponibilização de protissional qr.ralilicado, cont domínio técnico
na operação de equipamentos de áudio e seleção musical contpatível conl o perfil do público e a
l-liitLlreza do evento, observando crilérios de qualidade sonora, pontr"ralidadc, organizaçiro c

adequação do repertório.
Espera-se que o serviço contribua para o cumprimento do cronograma do eventc. at

r.nanulenção do fluxo de público, a mitigação de falhas técnicas e a adequada atubientação stttrora.

assegurando a eficiência da execução, a regularidade das atividades e o alcance dos ob.ietivos

ir.istitucionais do Carnaval promovido pelo Mr-rnicípio.

I2. PITOVIOÊXCTAS PITEVIAS AO CONTRATO
Para a contratação pretendida, a Secretaria Municipal de Indústria. Comércio, 

-lurisnro.

Cr.rltura e Desporlo designará serl'idores responsáveis pela gestão. acontpatthantertto c
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MUNICÍPIO DE SÃO VICENTE DO SUL

SECRETARIA MUNICIPAL DE INDUSTRIA, COMERCIO, TURISMO, CULTURA E DESPORTO

tiscalização da contratação do shor,v artístico, observando os princípios da segregação de Íirrrções

e da gestão por competências.

13. CONTRATAÇÔES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
Sim, se fazetn necessárias contratações correlatas e interdependentes. Alérn da contratação

de sen,iço de discotecagem são necessárias outras contratações complementares indispensár'eis

para a realização do evento, tais como:

. Serviços de som, luz e palco, correspondentes à estrutura técnica essencial para o shou':

. Serviços de segurança e controle de acesso, r,isando garantir a integridade do púrblico e

dos artistas;
o Serviços de lin-rpeza e manutenção do espaço;
. Serviços de divulgação e comunicação visual;
. Locação de banheiros químicos,
. qllando o evento ocorrer em local aberto;
. Serviços médicos e de arnbulância, em conformidade conl as exigências legais e de

seguranç4.

Tais contratações são interdependentes, pois a execução adequada de cada uma delzrs

contribui diretamente para o sucesso, a segurança e a boa organização do evento, settdo que elas
já estarão aptas em função do evento Carnaval Fora de Epoca 2026 que estará sendo realizado uo

dia en-r comento.

I.I.. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
A contratação é de natureza inraterial, sem impactos ambientais negativos. O evento scl'it

rcalizado em espaço público rnunicipal, com gestão adequada de resíduos e responsabilidade

ambiental.

15. VTABILIDADE DA CONTRATAÇÃO ,'
A contratação é plenamente viável sob os aspectos tg'cuico, econÔtnico e adn-rinistrativc',.

col-lt cllsto compatÍr,el e benefício cultural relevante. A proposta atende ao interesse pÚrblico c aos

princípios da econornicidade e promoção cultural, razão pela qllal recomettda-se a contrataçittr

direta por inexigibilidade cle licitação, conforme artigos 72 e 74, inciso II. da Lei no 14.133,t2021.

São Vicerrte do Sul, 13 de jariqiro de 2026.
', lt'

Felipe Della osa

Secretário N4unicipal de Indústria, Con o. l'urismo, Cultura e Desporto
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